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Resposta

Requerimento 1:
g) A CONTRATADA deverá garantir a visualizaçáo dos exarnes para os rnéd cos e consultór os do
Hospital N,4unicipal, Dr. Eduardo Dias - HÀi1ED, no Centro de lmagern dê modo ocal e remoto v a
WEB.

Questionamento: será preciso fornecer computadores para que os médicos e consu tórios do
Hospital Municipal, Dr. Eduardo Dias * H[/tED, no Centro de lrnagern tenham acesso as magens?

i) A CONTRATADA oferecerá treinamento e capacitação in loco aos funcionáros do setor de
imagem e médicos soliciianies do HLIED. Dspon bilizará rnanual técnico em português do
sistema. Questionamento: O trêinamento é remoto. Atende?

Sobre necessidade de Registro no Conselho de l\,4êdicina do Ceará: Essa exrgéncra nào se
coaduna com a realidade do serviço prestado. A Resoluçáo CFM .o 2-10712014 do Conselho
Federal de Medicina, que 'Define deflne e normatiza a Te erradiologia e revoga a Resoluçáo CFIV]
n'1890/09', exlge apenas que as pessoas juridicas que presiarem serv ços em Telerradiologia
devem ter sede em tefftó.io brâsileiro e estar inscritas no Conselho Regional de l\,4edicina de sua
jurisdição'i conÍorme Art. 1'1. Portanto, torna-se desnecessáda a êxigêncla do registro dos
profissionais responsáveis pela prestação do serviço no Conselho de Medicina do Ceará .

Solicitamos a retificaçâo do Edital, contemplando a inscrição no Conselho Regional de l\ledic na
da jurisdição da Contratada.

Resposta:
Em resposta aos requerimentos, nicialmente esclarece-se que não será necessário ao
CONTRATADO fornecer os computadores para que os rnédlcos e consutóros do Hosptal
l\,4unrc pa , Dr. Eduardo D as - Hl\lED. no Centro de lr.agem tenham acesso as magens.

Ademais, esclarece-se que o treinamento remoto não atende a necessidade dos proÍissionais
envolvidos no processo, haja vlsta que o sistema a ser utilizado pela equ pe de radiologistas,
demais diembros e anda pelos rnédicos solicitantes do hospital nos respectivos laudos, é
complexo e os profissionais supramencionados não tern ate o momento o conhecimento
necessário. Assim, para correta e peíeita visualização dos exames e dos laudos para rnehor
conduta no paciente não seriam suÍiciêntês apenas com o treinamento remoto. Pelo que essencia
e indispensável o treinamento presenclal.

Ato contínuo, o objeto da licitação não trata de contratação de urn serviço de TELEIIEDICINA
COf PLATAFORI\,íA E ENVIO DE LAUDO REI\,IOTO, e sim a Contratação de empresa na
prestação de sery&os de laudos e gerenciamento da digitalizaçãa através do s/sÍema PÁCS,
fornecendo laudos de tomograíia, impressâa de exames dispanibilizanda a visualízaÇão cie
imagem dos ptocedimentos de radialogia em geral no rcgime de comodato das equipanentos e
lrsumos l]ecessárlos.
Ademals,- compete a adminlstração pública contratar o sêrviço da forma como me hor atender às
suas demandas.

Não obstante, enfatiza-se que na justificativa verifica-se o que seguel

"Na caso do HMED,RUa Drcoáo da Mar 819- Centro-Aracati-CE, há uma grancle expeÇtativa com
relação a maior agilidade na entrcga de laudos assim cama a cobedura da demanda haie não
contemplada devida à dificuldade de íixacáo do profissional especializado dentrc do hospítal parc
interpretaÇão das imaqens e emissáo de laudos."
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tem demanda para prescrlção/realização de exames de contraste que necessita do
acompanhamento do profissional da área da radiologia.

Por ser tratar de região remoia, a teemedicina faciliiará a comunicação, rnas a presença do
profissional pelo menos uma vez por sernana é imprescindível para o funcionamento do serviÇo de
diagnóstico por imagem.

Segundo Parecer CFM 1712A19, o rnédico rad ologista precsa estar presente nas dependênclas
da instituiçáo. (Parecer êm anexo).

lmportante ressaltar que na rêsolução do CFN/] N' 2.29912021 não há disposição no sentido de
que pode ser realizada a prescrição de contraste (medicamento injetável com alto rlsco de
reação) e sim prescrição médica sirnples a ser apresentada ern farmácia.

Aracati- CE, '13 de outubro de 2022.
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